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PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA PBPREV. AÇÃO
DE  SUSPENSÃO E  RESTITUIÇÃO  DE  DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS. UNIFORMIZAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA.  SÚMULA  49  DESTA  CORTE  DE
JUSTIÇA.  SERVIDOR  DA  ATIVA.  ILEGITIMIDADE  DA
INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA NO TOCANTE AO PEDIDO
DE  SUSPENSÃO.  MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA.
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.

- Segundo  os  enunciados  oriundos  do  Incidente  de
Uniformização atinente  à matéria,  bem ainda levando-se em
conta o caso concreto, tem-se que o Órgão Previdenciário é
parte ilegítima passiva no tocante à abstenção dos descontos
que forem declarados ilegais, uma vez que o autor é servidor
da  ativa  (Uniformização  de  Jurisprudência  nº  2000730-
32.2013.815.0000).

- “O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o caso, têm
legitimidade passiva exclusiva quanto à obrigação de não
fazer  de  abstenção  de  futuros  descontos  de  contribuição
previdenciária  do  servidor  em  atividade”.  (Súmula  49  do
Tribunal de Justiça da Paraíba)

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  DA  PBPREV.
SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. PLEITO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES
RECOLHIDOS ANTES DE 2012. AUSÊNCIA DE NORMATIVO
LOCAL  DISCIPLINANDO  A  MATÉRIA.  APLICAÇÃO
ANALÓGICA   DA   LEI FEDERAL Nº 10.887/2004. TERÇO
DE FÉRIAS. VANTAGEM CONSTANTE     NAS    EXCEÇÕES
DO    ARTIGO  4º,   §1º,  DA  REFERIDA  NORMA.
IMPOSSIBILIDADE       DE  DESCONTO  TRIBUTÁRIO.
RESSARCIMENTO  DA  QUANTIA  RETIRADA
INDEVIDAMENTE.   JURISPRUDÊNCIA MAJORITÁRIA DO



SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  NEGATIVA  DE
PROVIMENTO  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DO
RECURSO APELATÓRIO.

- Não havendo norma específica no Estado da Paraíba durante
o período reclamado, a definir quais vantagens dos servidores
públicos merecem ou não sofrer a contribuição previdenciária,
deve-se aplicar, por analogia, a Lei Federal nº 10.887/2004.

- Segundo a previsão constante no art. 4º, da Lei Federal nº
10.887/2004, a totalidade da remuneração do servidor público
servirá de base de contribuição para o regime de previdência.
Contudo, no seu §1º verifica-se um rol taxativo indicando as
parcelas que não poderão sofrer a exação tributária. Assim, se
as benesses tratadas na exordial da demanda se encontrarem
nas exceções constantes na legislação acima, não deve haver
a incidência fiscal. 

-  “Art.  4o  A contribuição social  do servidor público ativo de
qualquer dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e
fundações, para a manutenção do respectivo regime próprio de
previdência social,  será de 11% (onze por cento),  incidentes
sobre: 
§ 1o Entende-se como base de contribuição o vencimento do
cargo  efetivo,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias
permanentes  estabelecidas  em lei,  os  adicionais  de  caráter
individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas: 
(...)
X - o adicional de férias;  
(...)” (Lei Federal nº 10.887/2004)

APELAÇÃO  CÍVEL  DO  AUTOR.  AÇÃO  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO.  SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.
RECURSO  APRESENTADO  PELA PARTE  PROMOVENTE.
AUSÊNCIA DE PREPARO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA
NÃO ANALISADO NO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO.
DEFERIMENTO  TÁCITO.  IMPOSSIBILIDADE.
NECESSIDADE  DO  RECOLHIMENTO  DAS  CUSTAS
RECURSAIS  NO  MOMENTO  DE  INTERPOSIÇÃO  DO
APELO.  DESERÇÃO CONFIGURADA.  PRECEDENTES DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. NÃO CONHECIMENTO
DA SÚPLICA APELATÓRIA. 

- Os requisitos de admissibilidade deste recurso obedecerão as
regras  e  entendimentos  jurisprudenciais  do  Código  de
Processo Civil de 1973, porquanto a irresignação foi interposta
em face de decisão publicada antes da vigência do novo CPC.

-  “Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973
(relativos  a  decisões  publicadas  até  17  de  março  de  2016)
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma



nele  prevista,  com as  interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.”  (Enunciado
Administrativo nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).

- A concessão da gratuidade deve preceder a interposição do
recurso para afastar  a  exigência de  preparo,  caso contrário,
deve ser considerado deserto, posicionamento pacificado pelo
colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça  juntamento  com  o
entendimento de que a ausência de apreciação do pleito de
justiça gratuita não implica no seu deferimento tácito.

-  “A  não  apreciação  de  pedido  de  Assistência  Judiciária
Gratuita não significa deferimento tácito. 2. O recorrente não
está  exonerado do recolhimento  das custas  processuais até
que seja apreciado o pedido de justiça gratuita, considerando-
se deserto o recurso cujo preparo não tenha sido recolhido.”
(STJ. AgRg-REsp 1.538.559. Proc. 2015/0144014-1. Rel. Min.
Luis Felipe Salomão. DJE 02/06/2016) 

-  “O recolhimento  do  preparo  do  recurso  especial  deve  ser
comprovado  no  ato  de  sua  interposição,  somente  ficando  o
recorrente exonerado quando concedida a justiça gratuita. A
ausência de negativa do Tribunal de origem acerca do pedido
de assistência judiciária gratuita não implica deferimento tácito
da benesse pleiteada.  A concessão  da  assistência  judiciária
gratuita  não tem efeito  retroativo,  não isentando a  parte  de
comprovar o recolhimento do preparo até que seu pedido seja
deferido.” (STJ. AgRg no AREsp 799097 / RS. Rel. Min. João
Otávio de Noronha. J. em 01/03/2016).

V I S T O S

Trata-se  de  Reexame  Necessário  e  de  Apelações  Cíveis
interpostas  pela  PBPREV  –  Paraíba  Previdência  e  por  Jorge  Luiz  Martins,
desafiando sentença lançada pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública
da  Capital  que,  nos  autos  da  Ação  de  Repetição  de  Indébito, acolheu
parcialmente o pedido formulado na exordial, apenas para declarar ilegal o
desconto previdenciário sobre o terço de férias, bem como determinou a
restituição  dos  valores  cobrados  a  esse  título,  respeitada  a  prescrição
quinquenal. 

A  PBPREV,  em  suas  razões  recursais  (fls.  127/131),  aduz,
basicamente, que deixou de recolher a contribuição sobre a verba questionada
desde 2010, embora a Lei Estadual de nº 12.688, que determinou a abstenção do
desconto, só tenha sido editada em 2012. 

Por  sua  vez,  o  promovente,  em  seu  apelo,  requer  a
procedência da demanda em relação as demais verbas requeridas na exordial –
fls. 133/137.

Contrarrazões ofertadas por ambas as partes – fls. 140/145 e
fls. 154/168.



Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo
provimento parcial da remessa oficial – fls. 186/188. 

É o breve relatório.

DECIDO

Inicialmente,  antes  de  adentrar  no  mérito,  por  força  da
remessa oficial, reconheço, de ofício, a ilegitimidade passiva da PBPREV –
Paraíba Previdência, no tocante ao pleito de suspensão da exação.

→ Da Ilegitimidade Passiva da PBPREV quanto ao pedido de suspensão do
recolhimento previdenciário 

Analisando  os  autos,  constato  que  o  autor  requereu,  na
exordial, a suspensão e devolução dos valores recolhidos indevidamente da sua
remuneração  a  título  de  contribuição  previdenciária,  sobre  verbas  que  não
comporão a sua aposentadoria, dentre elas o terço de férias.

Todavia, com relação ao pedido de sobrestamento do desconto
fiscal,  constato que a  PBPREV – Paraíba Previdência não possui  legitimidade
para o cumprimento do comando debatido nos autos, conforme explico a seguir.

Acerca da matéria,  houve a deflagração de um Incidente de
Uniformização  de  Jurisprudência,  pelo  Exm.º  Presidente  da  Comissão  de
Divulgação  e  Jurisprudência  deste  Tribunal,  com  vistas  à  unificação  do
posicionamento dos órgãos fracionários da Corte a respeito da legitimidade da
Fazenda Pública e do Órgão Previdenciário quanto às obrigações de restituição
de  contribuição  previdenciária  e  de  abstenção  de  futuros  descontos  nos
contracheques dos contribuintes.

Para  melhor  esclarecimento  da  questão,  deve-se  distinguir,
quanto  à  legitimidade  passiva  dos  entes  federados  e  das  autarquias,  duas
obrigações  distintas:  a  de  restituição  de  contribuições  já  recolhidas  e  a  de
abstenção de futuros descontos nos contracheques.

A Corte, por maioria, adotou alguns raciocínios, que passam a
ser materializados nos seguintes enunciados sumulares:

 
Súmula 48: O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o
caso,  e  as  autarquias  responsáveis  pelo  gerenciamento  do
Regime  Próprio  de  Previdência,  têm  legitimidade  passiva
quanto  à  obrigação  de  restituição  de  contribuição
previdenciária recolhida por servidor público ativo ou inativo e
por pensionista.

Súmula 49: O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme
o  caso,  têm  legitimidade  passiva  exclusiva  quanto  à
obrigação de não fazer de abstenção de futuros descontos
de contribuição previdenciária do servidor em atividade.

Súmula 50: As autarquias responsáveis pelo gerenciamento do
Regime  Próprio  de  Previdência  têm  legitimidade  passiva



exclusiva quanto à obrigação de não fazer consubstanciada na
abstenção de futuros descontos de contribuição previdenciária
do servidor inativo e do pensionista.

Aplicando os entendimentos acima ao presente caso, tem-
se  que  a  PBPREV –  Paraíba  Previdência  é  parte  ilegítima  no  tocante  à
abstenção dos descontos que porventura forem declarados ilegais, uma vez
que  o  promovente  é  servidor  da  ativa.  Dito  isto,  compete  ao  Estado  da
Paraíba fazer  cessar  os  descontos  previdenciários,  e  não  a  ao  Fundo
promovido.

Nesse contexto, embora o assunto ora em disceptação não te-
nha sido questionado em algum momento dos autos, por se tratar de matéria de
ordem pública, reconheço, de ofício, a ilegitimidade passiva da Autarquia Previ-
denciária, nos moldes acima delineados.

Acerca  da  questão,  mutatis  mutandis,  apresento  decisão  do
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PREVIDÊNCIA  PÚBLICA.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO  DAS  CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS.  ACÓRDÃO  EXEQUENDO  QUE
RECONHECEU  A  LEGITIMIDADE  DO  ESTADO  DO  RIO
GRANDE DO SUL EM RELAÇÃO A ORDEM DE SUSPENSÃO
DOS DESCONTOS, O QUE NÃO IMPLICA EM IMPOSIÇÃO
DOS  ÔNUS  DE  SUCUMBÊNCIA.  RECONHECIMENTO  DE
OFÍCIO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL PARA RESPONDER PELA RESTITUIÇÃO
DOS  VALORES  DESCONTADOS  INDEVIDAMENTE,  E
IGUALMENTE  COM  RELAÇÃO  À  SUCUMBÊNCIA.  1.  A
execução  de  sentença  tem  por  finalidade  a  repetição  do
indébito  das  contribuições  previdenciárias  no  percentual  de
9%, bem como a quitação dos ônus de sucumbência. 2. Tal
pretensão não se relaciona com a ordem de suspensão dos
descontos que foi imposta ao ente público, razão pela qual este
não  tem  legitimidade  para  responder  pela  restituição  dos
valores descontados indevidamente, nem mesmo com relação
à  sucumbência.  3.  Nos  termos  do  artigo  267,  VI  e  §3º,  do
código  de  processo  civil,  é  possível  o  reconhecimento  de
ofício da ilegitimidade passiva do Estado do Rio Grande do
Sul para figurar no polo passivo da execução de sentença,
na  medida  em  que  não  é  devedor  no  título  executivo
judicial. Ilegitimidade passiva do Estado do Rio Grande do
Sul reconhecida de ofício. Prejudicada a análise do agravo
de instrumento. (TJRS; AI 494400-14.2012.8.21.7000; Porto
Alegre; Vigésima Quinta Câmara Cível; Relª Desª Adriana
da  Silva  Ribeiro;  Julg.  10/09/2013;  DJERS  23/09/2013)
(Grifei)

Como visto, a autarquia não pode responder pela suspensão,
mas é responsável pela restituição das contribuições declaradas ilegítimas.



→ DA REMESSA OFICIAL E DO APELO DA AUTARQUIA

A divergência  trazida  nos  presentes  recursos  diz  respeito  à
legalidade  ou  não  dos  descontos  previdenciários  ocorridos  no  vencimento  do
promovente.

O  Magistrado  de  primeiro  grau  julgou  parcialmente
procedente  a  demanda,  condenando  a  PBPREV  a  restituir  as  deduções
realizadas sobre o adicional de férias, referentes ao quinquênio anterior à
data do ajuizamento da ação.

Pois bem. O art.  201, da Constituição Federal, em seu § 11,
disciplina, de modo geral, a forma de incidência da contribuição responsável pela
continuação do regime de previdência,  destacando,  em suma, que os ganhos
habituais incorporados ou incorporáveis ao salário servirão de base de cálculo
para fins de ocorrência da exação tributária, repercutindo, consequentemente, nos
benefícios ofertados pela previdência.

Sobre o terço constitucional, a jurisprudência posiciona-se no
sentido  de que se  trata  de  parcela  de  natureza transitória  e  eventual.  Assim,
concebe-se que o servidor não irá recebê-la quando de sua aposentadoria, não
podendo  sofrer  os  aludidos  descontos,  em  respeito  aos  preceitos  da
contributividade e solidariedade.

Nesse sentido, trago à baila arestos desta Corte de Justiça e
do Colendo STJ:

“AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  ILEGALIDADE  DE
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  0  TERÇO  DE
FÉRIAS,  HORAS  EXTRAS,  ADICIONAL  NOTURNO,
GRATIFICAÇÃO  DE  RISCO  DE  VIDAPROCEDÊNCIA
PARCIAL  IRRESIGNAÇÃO  APELAÇÃO  DO  IPSEM
ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DO DEVER DE PROCEDER
À DEVOLUÇÃO DO VALORES INDEVIDAMENTE RETIDOS
ARGUMENTO INFUNDADO CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS
QUE SÃO DESTINADAS AO APELANTE DESPROVIMENTO.
Reconhecida a incidência indevida sobre parcela remuneratória
percebida por servidor municipal, deve a entidade autárquica,
destinatária  dos  valores  arrecadados,  providenciar  a  sua
devolução.  REMESSA  OFICIAL  E  RECURSO  ADESIVO
RECONHECIMENTO DA IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA
DA  EXAÇÃO  SOBRE  O  TERÇO  DE  FÉRIAS,  HORAS
EXTRAS  E  ADICIONAL  NOTURNO  PARCELA
INDENIZATÓRIA  PERTINÊNCIA  DA  DECISÃO  APENA  EM
RELAÇÃO  AO  TERÇO  DE  FÉRIAS  E  HORA  EXTRAS
ADCIONAL  NOTURNO  FICHAS  FINANCEIRAS  QUE
DEMONSTRAM  A  INCORPORAÇÃO  DESSES  VALORES
NATUREZA  REMUNERATÓRIA  EVIDENCIADA
POSSIBILIDADE  DE  INCIDÊNCIA  DA  EXAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS
DERROTA  DE  PARTE  DO  PEDIDO  SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA CARACTERIZADA PROVIMENTO PARCIAL DA
REMESSA  E  DESPROVIMENTO  DO  APELO  ADESIVO.



Considerando o caráter indenizatório do terço de férias  e
das horas extras, é descabida a incidência de contribuição
previdenciária  sobre  tais  parcelas.  Precedentes.
Evidenciada a habitualidade do adicional noturno, tendo sido
este,  inclusive,  incorporado  pelo  autor,  revela-se  cabível  a
incidência  da  contribuição  previdenciária.  É  descabida  a
condenação da parte promovida ao pagamento de honorários
advocatícios  quando  evidenciado  que  a  parte  promoveste
sucumbiu  de  parcela  considerável  dos  seus  pedidos.
Inteligência  do  art.  21,  caput,  do  CPC.  Reconhecida  a
sucumbência  recíproca  das  partes,  deve  ser  desprovido  o
apelo adesivo manejado pela parte autora, já que aquele tem
por  finalidade  a  majoração  do  valor  dos  honorários
advocatícios  estipulados  pelo  julgador  monocrático.”
TJPB - Acórdão do processo nº 00120100216512001 - Órgão
(Terceira Câmara Cível) - Relator Des. Márcio Murilo da Cunha
Ramos - j. Em 17/07/2012 - grifei

“APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÕES E
TERÇO  DE  FÉRIAS.  CARÁTER  NÃO  HABITUAL.
INCIDÊNCIA  DE  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.
DESCABIMENTO.  PROCEDÊNCIA EM PARTE. APELOS DE
AMBAS  AS  PARTES.  REFORMA  DA  SENTENÇA.  -  A
contribuição previdenciária  deve incidir  sobre  as  verbas
remuneratórias relativas ao cargo efetivo que repercutirão
nos proventos futuros. Se as gratificações pelo exercício
de  função  ou  cargo  comissionado,  de  chefia,  de
assessoramento ou direção; sobre o terço constitucional
de  férias;  e  sobre  gratificações  por  substituições
cumulativas e por convocações para o exercício junto a
instância  superior  não  serão  percebidas  pelo  servidor
quando se aposentar, não pode constituir base de calculo
da contribuição previdenciária. - Nos termos do artigo 201,
§11  da  Constituição  Federal,  apenas  as  parcelas
remuneratórias  de  caráter  habitual  integram  base  de
cálculo  da  contribuição  previdenciária,  o  que  exclui  a
incidência  do tributo  sobre as gratificações em tela  e o
terço de férias”.1  - grifie

“TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS  SOBRE
ADICIONAL DE FÉRIAS.   NÃO INCIDÊNCIA.  ADEQUAÇÃO
DA  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ  AO  ENTENDIMENTO
FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.1. A Primeira Seção do
STJ  considerava  legítima  a  incidência  da  contribuição
previdenciária  sobre  o  terço  constitucional  de  férias.2.  (...)3.
Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à
posição sedimentada no Pretório Excelso,  no sentido de
que não incide Contribuição Previdênciária sobre o terço
constitucional  de  férias,  dada  a  natureza  indenizatória

1  - TJPB - Acórdão do processo nº 20020070047523001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator DR. CARLOS
MARTINS BELTRAO FILHO – JUIZ CONVOCADO - j. Em 25/03/2010.



dessa  verba.  Precedentes:  EREsp  956.289/RS,  Rel.  Min.
Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE,
Rel.  Min.  Eliana  Calmon,  Primeira  Seção,  DJe  de
10/11/2009.Agravo regimental não provido”.2  (grifei)

Ademais,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  última  palavra  em
termos constitucionais, tem entendimento firmado nesse mesmo sentido:

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  AS  HORAS
EXTRAS E  O  TERÇO  DE  FÉRIAS.  IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. Esta Corte fixou entendimento no sentido
que  somente  as  parcelas  incorporáveis  ao  salário  do
servidor  sofrem  a  incidência  da  contribuição
previdenciária. Agravo Regimental  a  que  se  nega
provimento.” (AI 727958 AgR / MG - MINAS GERAIS . Rel. Min.
Eros Grau. J. em 16/12/2008). 

EMENTA:  Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.
Prequestionamento.  Ocorrência.  3.  Servidores  públicos
federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias
e  horas  extras.  Verbas  indenizatórias.  Impossibilidade.  4.
Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 545317 AgR,
Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado
em 19/02/2008, DJe-047 DIVULG 13-03-2008 PUBLIC 14-03-
2008 EMENT VOL-02311-06 PP-01068 LEXSTF v. 30, n. 355,
2008, p. 306-311) 

Importante,  ainda,  mencionar  que  a  Lei  nº  10.887/2004,
aplicada subsidiariamente ao caso, precisamente em seu art. 4º, §1º, exclui os
aludidos valores da base de cálculo de contribuição do servidor público, assim
vejamos:

“Art.  4o   A contribuição  social  do  servidor  público  ativo  de
qualquer dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e
fundações, para a manutenção do respectivo regime próprio de
previdência social,  será de 11% (onze por cento),  incidentes
sobre: 

§ 1o Entende-se como base de contribuição o vencimento do
cargo  efetivo,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias
permanentes  estabelecidas  em lei,  os  adicionais  de  caráter
individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas: 
(...)
X - o adicional de férias;”

→ DO RECURSO APELATÓRIO DO PROMOVENTE.

Inicialmente,  destaco  que  os  requisitos  de  admissibilidade
deste recurso obedecerão as regras e entendimentos jurisprudenciais do Código
de Processo Civil  de 1973, porquanto a irresignação foi  interposta em face de

2 - AgRg no AgRg no REsp 1123792/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 09/03/2010, DJe 17/03/2010.



decisão publicada antes da vigência do novo CPC.

Vejamos o  que  dispõe  o  Enunciado Administrativo  nº  02  do
Superior Tribunal de Justiça:

“Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (rela-
tivos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele pre-
vista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça.”

In  casu,  trata-se  de  recurso  que,  no  momento  de  sua
interposição, fora apresentado sem o respectivo preparo.

Pois bem, o art. 511, da Lei Adjetiva Civil de 1973, reza que:

“Art.  511.  No  ato  de  interposição  do  recurso,  o  recorrente
comprovará,  quando  exigido  pela  legislação  pertinente,  o
respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno,
sob pena de deserção.”

Portanto,  na  oportunidade   de  apresentação  da  súplica  de
apelação, deve a parte acostar o respectivo preparo, sob pena de deserção, de
modo a incidir o fenômeno da preclusão consumativa.

A respeito  do  tema,  trago  à  baila  as  esclarecedores  lições
doutrinárias  de  Nelson  Nery  Júnior  e  Rosa  Maria  de  Andrade  Nery,  ao
comentarem o referido dispositivo processual:

“9.  Preparo  imediato.  Pelo  novo  sistema,  implantado  pela  L
8950/94,  o  recorrente  já  terá  de  juntar  o  comprovante  do
preparo  com  a  petição  de  interposição  do  recurso.  Deverá
consultar o regimento de custas respectivo e recolher as custas
do preparo para, somente depois, protocolar o recurso. Caso
interponha o recurso sem o comprovante de preparo, estará
caracterizada  a  irregularidade  do  preparo,  ensejando  a
deserção  e  o  não  conhecimento  do  recurso.  Os  ato  de
recorrer e de preparar o recurso formam um ato complexo,
devendo  ser  praticados  simultaneamente,  na  mesma
oportunidade processual.  Caso se interponha o recurso e
só  depois  se  junte  a  guia  do  preparo,  será  ocorrido
preclusão consumativa (v. coment.  CPC 183), ensejando o
não conhecimento do recurso por ausência ou irregularidade
no preparo” (NERY JUNIOR, Nelson. NERY,  Rosa Maria de
Andrade.  Código  de  Processo  Civil  Comentado.11ª  ed,  rev,
ampl e atual. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010).
Grifei.

Nesse  diapasão,  colaciono  arestos  do  Superior  Tribunal  de
Justiça: 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL.  DESERÇÃO.   RECOLHIMENTO



DAS CUSTAS RECURSAIS E  SUA JUNTADA AOS AUTOS
POSTERIORMENTE   AO   ATO  DE  INTERPOSIÇÃO  DO
RECURSO, AINDA QUE DENTRO DO PRAZO RECURSAL.
INADMISSIBILIDADE.  PRECLUSÃO  CONSUMATIVA.
EXEGESE DO ART. 511 DO CPC.
1.   A  comprovação  do  recolhimento  do  preparo  e
demais   custas  recursais   deve  ocorrer  no  ato  de
interposição do recurso, a teor do disposto  no  art. 511 do
CPC,  sob  pena  de  se  configurar  a  deserção,  não   se
admitindo  a  posterior  regularização, ainda que dentro do
prazo recursal, em razão da preclusão consumativa.
2.  Agravo  regimental  desprovido.”  (STJ.  AgRg  no  AREsp
719085  /  SE.  Rel.  Min.  João  Otávio  de  Noronha.  J.  em
15/03/2016). Grifei.

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM  RECURSO  ESPECIAL.  BRASIL  TELECOM  S.A.
COMPROVAÇÃO  DO  PREPARO  POSTERIOR  À
INTERPOSIÇÃO  DO  RECURSO.  PRECLUSÃO
CONSUMATIVA.  DESERÇÃO.  SÚMULA  N.  83/STJ.
RECURSO  MANIFESTAMENTE  IMPROCEDENTE.
IMPOSIÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º, DO CPC.
1.  A jurisprudência  desta  Corte  firmou-se no sentido da
obrigatoriedade  da  comprovação  do  preparo
concomitantemente  à  interposição  do  recurso,  não  se
admitindo  a  juntada  posterior,  devido  à  preclusão
consumativa.
2.  Agravo  regimental  desprovido.”  (STJ.  AgRg  no  AREsp
709177  /  SC.  Rel.  Min.  Antônio  carlos  Ferreira.  J.  em
08/09/2015). Grifei.

Ademais,  concebo  que,  apesar  da  parte  promovente,  ora
recorrente, ter formulado pedido de justiça gratuita na peça exordial, a ausência
de análise desse pleito não acarreta no deferimento tácito da gratuidade judiciária,
fato  esse  que  não  dispensa  a  apresentação  de  preparo  no  momento  de
interposição do recurso.

No  mesmo  sentido,  trago  à  baila  recentíssimos  julgados  da
Corte da Cidadania:

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO
DE  GRATUIDADE.  NÃO  APRECIAÇÃO  PELA  INSTÂNCIA
ORDINÁRIA.  AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULAS  NºS  282  E  356  DO  STF.  INEXISTÊNCIA  DE
DEFERIMENTO  TÁCITO.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO
DO PREPARO. DESERÇÃO. 1. A não apreciação de pedido
de  Assistência  Judiciária  Gratuita  não  significa
deferimento tácito. 2. O recorrente não está exonerado do
recolhimento  das  custas  processuais  até  que  seja
apreciado  o  pedido  de  justiça  gratuita,  considerando-se
deserto o recurso cujo preparo não tenha sido recolhido.
3.  Agravo  regimental  não  provido.”  (STJ.  AgRg-REsp
1.538.559.  Proc.  2015/0144014-1.  Rel.  Min.  Luis  Felipe



Salomão. J. em 24/05/2016. DJE 02/06/2016). Grifei.

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PETIÇÃO  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  RECEBIMENTO  COMO  AGRAVO
REGIMENTAL.  DECISÃO   QUE  DECLARA  DESERTA  A
APELAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  ILEGALIDADE  OU
TERATOLOGIA  DO  ATO.  ATO  JUDICIAL  PASSÍVEL  DE
RECURSO PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO.  SÚMULA  267  DO
STF.   ALEGAÇÃO  DE  DEFERIMENTO  TÁCITO  DA
GRATUIDADE DA JUSTIÇA NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.
IMPOSSIBILIDADE.
1.   Ante  o  princípio  da  fungibilidade  recursal,  recebe-se  a
presente Petição como Agravo Regimental.
2.  De  acordo  com o art. 5º, II, da Lei 1.533/51 (reproduzido
pela Lei 12.016/2009), a via mandamental se mostra incabível
quando  o  ato  judicial    questionado    for   passível   de
impugnação  por  recurso adequado,  visto que o writ não pode
ser utilizado como sucedâneo de recurso próprio.
3. Logo, o Mandado de Segurança não constitui via idônea a
amparar  a  revisão  de  ato  de  natureza  jurisdicional,  salvo
situação  de  absoluta  excepcionalidade   em   que   ficar
cabalmente  evidenciado  o caráter abusivo ou teratológico da
medida impugnada.
4.  No  hipótese  em  exame,  não  vejo como flagrantemente
ilegal a decisão  que  julga  deserto o recurso de Apelação
apresentado sem o comprovante do recolhimento do respectivo
preparo.
5.  Assim  o  manejo  de Mandado de Segurança em situação
como a dos autos  esbarra  frontalmente  no  enunciado  da
Súmula 267/STF, que dispõe  de  maneira  categórica que não
é admissível a impetração de writ  contra  ato judicial suscetível
de recurso - no caso concreto, Agravo  de Instrumento contra
decisum que não recebeu a Apelação por força de deserção.
6.  Ademais,  esta  Corte  Superior  já  se pronunciou no
sentido da impossibilidade de se admitir que a ausência de
negativa  da  Corte  de  origem   quanto  ao  pedido  de
assistência  judiciária  gratuita  acarrete  o   deferimento
tácito  do  pedido,  autorizando  a  interposição do recurso
sem  o   correspondente   preparo.  (AgRg  nos  EDcl  nos
EAREsp  429.799/RS,   Rel.   Ministra   Laurita  Vaz,  Corte
Especial, julgado em 16/12/2015, DJe 24/2/2016).
7. Agravo Regimental não provido.” (STJ. PET no RMS 50185 /
SP. Rel. Min. Herman benjamin. J. em 19/04/2016). Grifei.

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  NO
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
RECURSO  ESPECIAL  DESERTO.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO DE PREPARO. ALEGADA CONDIÇÃO DE
BENEFICIÁRIO  DE  JUSTIÇA  GRATUITA  NÃO
COMPROVADA. DEFERIMENTO TÁCITO DA GRATUIDADE
DA  JUSTIÇA,  NAS  INSTÂNCIAS  ORDINÁRIAS.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA  Nº  187/STJ.  ALEGADA



VIOLAÇÃO  AO  ART.  535  DO  CPC/73.  VÍCIOS
INEXISTENTES.  INCONFORMISMO.  REJEIÇÃO  DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. I.  Embargos de declaração
opostos  em  22/03/2016,  a  acórdão  prolatado  pela  segunda
turma  do  Superior  Tribunal  de  justiça,  publicado  em
17/03/2016.  II.  O  voto  condutor  do  acórdão  embargado
apreciou fundamentadamente, de modo coerente e completo,
todas  as  questões  necessárias  à  solução  da  controvérsia,
negando  provimento  ao  agravo  regimental,  firme  no
entendimento de que, a teor do disposto no art. 511 do CPC,
compete ao recorrente demonstrar, no ato de interposição
do recurso, o pagamento do preparo, ou, se for o caso, a
concessão  do  benefício  da  assistência  judiciária,  pelas
instâncias de origem. Na hipótese, não consta dos autos a
comprovação do pagamento do preparo ou da concessão
do benefício da justiça gratuita,  impondo-se,  portanto,  o
reconhecimento da deserção. III. O novo código de processo
civil.  Quando  do  julgamento  do  agravo  regimental.  ,  ainda
estava em vacatio legis, não havendo falar em sua incidência,
pois  as  regras  processuais  devem  seguir  os  parâmetros
definidos  pela  legislação  então  vigente,  em consonância  ao
princípio  tempus  regit  actum.  lV.  Inexistindo,  no  acórdão
embargado,  omissão,  contradição,  obscuridade  ou  erro
material. Seja à luz do art. 535 do cpc/73 ou do art. 1.022 do
CPC vigente. ,  não merecem ser acolhidos os embargos de
declaração,  que,  em  verdade,  revelam  o  inconformismo  da
parte  embargante  com  as  conclusões  do  decisum.  V.
Embargos  de  declaração  rejeitados.”  (STJ.  EDcl-AgRg-REsp
1.567.546.  Proc.  2015/0268910-5.  Relª  Minª  Assusete
Magalhães. DJE 13/05/2016). Grifei.

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  AUSÊNCIA  DE  PREPARO.  ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA.  DESERÇÃO  DO  RECURSO.  AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. O recolhimento do preparo do recurso especial deve ser
comprovado no ato de sua interposição, somente ficando
o  recorrente  exonerado  quando  concedida  a  justiça
gratuita.
2. A ausência de negativa do Tribunal de origem acerca do
pedido  de  assistência  judiciária  gratuita  não  implica
deferimento tácito da benesse pleiteada.
3.  A concessão da assistência judiciária gratuita não tem
efeito  retroativo,  não isentando  a  parte  de  comprovar  o
recolhimento do preparo até que seu pedido seja deferido.
4.  Agravo  regimental  desprovido.”  (STJ.  AgRg  no  AREsp
799097  /  RS.  Rel.  Min.  João  Otávio  de  Noronha.  J.  em
01/03/2016).Grifei.

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
PREPARO  INEXISTENTE  E  AUSÊNCIA  DE  DECISÃO  DA
ORIGEM  DEFERINDO  A  GRATUIDADE  DE  JUSTIÇA.
RECURSO  ESPECIAL  DESERTO.  AGRAVO  REGIMENTAL



IMPROVIDO. 1. A exigência de preparo somente é mitigada
em razão de manifestação judicial deferindo a gratuidade
de justiça, decisão esta inexistente no caso dos autos. A
simples formulação de pedido de justiça gratuita não tem o
condão  de  eximir  a  parte  do  recolhimento  das  custas
necessárias,  de  modo  que,  na  espécie,  deveria  a  parte
provocar  o  pronunciamento  explícito  das  instâncias  de
origem sobre o tema. 2. Ademais, consoante entendimento
desta corte, "não se coaduna com o dever constitucional
de fundamentação das decisões judiciais  (art.  93,  IX,  da
cf/88) a ilação de que a ausência de negativa do tribunal de
origem quanto ao pleito de Assistência Judiciária Gratuita
implica deferimento tácito do pedido, em ordem a autorizar
a interposição de recurso sem o correspondente preparo"
(agrg no aresp 483.356/df, 2ª turma, relator o ministro herman
benjamin,  dje  de 23/5/2014).  3.  Agravo regimental  a  que se
nega  provimento.”  (STJ.  AgRg-REsp  1.541.462.  Proc.
2015/0159312-5.  Rel.  Min.  Marco  Aurélio  Bellizze. DJE
03/02/2016). Grifei.

Portanto, a expressa concessão da gratuidade deve preceder a
interposição do recurso para afastar a exigência de preparo, caso contrário, deve
ser considerado deserto, posicionamento pacificado pelo colendo Superior Tribu-
nal de Justiça juntamente com o entendimento de que a ausência de apreciação
do pleito de justiça gratuita não implica no seu deferimento tácito.

→ CONCLUSÃO 

Com  essas  considerações,  reconheço,  de  ofício,  a
ilegitimidade passiva da PBPREV, no tocante ao pedido de suspensão dos
descontos, razão pela qual, neste ponto, extinguo o feito, sem resolução de
mérito. Ato contínuo, nos termos do art. 932, incisos III e IV, alínea “b”, da Nova
Legislação  Adjetiva  Civil, respectivamente, não  conheço  do  recurso  do
promovente  e  nego  provimento  à  remessa  oficial  e  à  apelação  cível  da
autarquia previdenciária.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.   

João Pessoa, 30 de setembro de 2016.

                José Ricardo Porto
            Desembargador Relator
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